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ESPELHO DE CORREÇÃO 

 
 

QUESTÃO 

 

Faça uma análise crítica, a partir da concepção de forma jurídica, do seguinte texto:  

 

“No final do século III a.C. (221 a 207 a.C.), ocorreu a primeira tentativa de sustar as guerras internas, unificando o país sob 

um Estado centralizado. Qin Shi Haungdi, um senhor feudal dos planaltos de Loess do Rio Amarelo, derrotou e liquidou grande 

parte dos senhores feudais em vastas áreas dos territórios do Leste, submeteu os restantes, ordenou a queima dos livros que 

incensavam os feitos feudais e fundou a dinastia Quin. Dessa forma, bem antes do surgimento das monarquias feudais e 

absolutistas na Europa, a China conheceu um estado centralizado, embora grande parte da população ainda permanecesse 

em condição de escrava” (POMAR, Wladimir. A revolução chinesa. São Paulo: Editora Unesp, p. 25. (Coleção Revoluções do 

Século XXI))  
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As candidatas e os candidatos devem discorrer sobre a forma jurídica a partir da sua relação com a forma mercadoria 

como específicas do capitalismo (valor 2,0). Devem, ainda, promover a análise da forma-estado como sobredeterminada 

a ambas, também como uma especificidade do capitalismo (valor 2,0). A partir daí, devem colocar as objeções a uma 

análise que considera a existência do estado como forma possível em modos de produção anteriores ao capitalismo, 

como as feudais (europeias) e as baseadas na violência sobre a mão de obra escravizada, como a descrita no período 

indicado na China (valor 4,0). Também serão consideradas, para efeito de pontuação, análises comparativas com a 

impossibilidade de existência da forma-estado durante o período do escravismo colonial brasileiro (valor 2,0).  

 


